
INDICAÇÃO Nº 
3111
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à demolição da praça do pedágio desativado no km 24 da Rodovia Deputado Archimedes Lammoglia (SP-075), mais conhecida como “Rodovia do Açúcar”, na pista sentido Sorocaba – Itu.

JUSTIFICATIVA

O referido pedágio encontra-se desativado há cerca de sete anos. Sua permanência no local tornou-se um ponto traiçoeiro, principalmente para os condutores que não sabem que o pedágio tem passagem livre. São freqüentes, em especial à noite, freadas bruscas, expondo motoristas e motociclistas a acidentes. Além disso, conforme divulgado pela imprensa local, a atual concessionária informa que não existe projeto de reativação ou de reaproveitamento da praça do km 24, motivo pelo qual a presente indicação se faz necessária.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV
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